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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/SJ–106/2014

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 23 de junho de 2014

 
Ex.mo. Senhor Presidente,

 

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que altera o artigo n. 39 da Lei Municipal n. 5.998/2011 (Plano Diretor Estratégico).

 

A alteração proposta objetiva adequar a legislação vigente às diretrizes mais atuais, modificando as definições de verticalização para novas edificações, garantindo maiores investimentos e melhor aproveitamento de nossas áreas urbanas.

 

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 
Atenciosamente

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

Prefeito Municipal de Araxá – Em Exercício 
Ilmo. Sr.

SARGENTO AMILTON MARCOS MOREIRA

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº 163/2014

Acresce o § 5.º ao artigo 39 da Lei Municipal 5.998/2011, que dispõe sobre o Plano Diretor Estratégico, e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:



 
Art. 1.º Fica acrescido o § 5.º ao artigo 39 da Lei Municipal n. 5.998/2011, que terá a seguinte redação:
§ 5.º. Poderão ser verticalizados os imóveis situados integralmente numa faixa de até 50 metros do encontro perpendicular com as vias citadas no parágrafo 2.º deste artigo.
 
 Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2014.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR
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